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PUBLICADO DOC. 01/04/2006, 66 PÁG. 66 C.3. 
 
 
 
PARECER Nº 142/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0626/05 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Quito Formiga, que 
visa isentar de pagamento do transporte público Municipal os acompanhantes 
dos portadores de deficiências físicas. 
Em que pesem os meritórios propósitos de seu autor, a propositura não reúne 
condições para ser aprovada. 
Com efeito, a tarifa dos serviços públicos de transporte é fixada pelo Executivo, 
nos termos do art. 178 da Lei Orgânica do Município que reza: 
“Art. 178 – As tarifas dos serviços públicos de transporte são de competência 
exclusiva do Município, e deverão ser fixadas pelo Executivo, de conformidade 
com o disposto no art. 7º, inciso III desta Lei”. 
Nesse sentido a lição de Edgard Neves da Silva, no parecer publicado em 
“Cadernos de Direito Tributário e Finanças Públicas”, vol. 4, Ed. R.T., págs. 
31/39, in verbis: 
“Resumindo, é função típica e privativa do Poder Executivo, gerir os negócios 
públicos e, em especial, executar os serviços públicos colocados à disposição 
dos indivíduos, e obras, até porque o Estado, lato sensu, pode ser considerado 
um grande prestador de serviços. 
.................... 
Por este peculiar regime, pode-se afirmar que a fixação da tarifa será de 
privativa competência do Poder Executivo Municipal, que o deverá fazer com 
base em uma política própria, embasada na utilidade do serviço para a 
população, na figura do usuário, mormente no pertinente à sua capacidade 
econômica e na figura do prestador, em especial, quando o serviço é oferecido 
de forma indireta, descentralizada, que por ser uma empresa privada demanda 
um retorno remuneratório, contendo a indenização do custo e o 
lucro................ (grifo nosso). 
Sendo competência do Executivo fixar as tarifas dos serviços públicos de 
transporte, certo é que também será do Executivo a competência para isentar 
do pagamento dessa tarifa. 
Nesse sentido é o entendimento de nossa jurisprudência que assim se 
manifestou: 
“Medidas específicas relativas à execução dos serviços de transporte coletivo 
são de alçada exclusiva do Poder Executivo Municipal. Permitindo o transporte 
gratuito, obriga o texto legal a municipalidade a subsidiar as tarifas ou a 
indenizar as empresas. Trata-se, como é evidente, de ingerência na atuação do 
Executivo Municipal” (Plenário do Tribunal de Justiça de São Paulo, ADIN 
12.904-0, j. 16.10.91).” 
Ressalte-se que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal 
decorrente do vício de iniciativa: 
“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, 
gerado pela usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício  
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jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de 
inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria 
integridade do ato legislativo eventualmente editado.” (STF-Pleno- Adin nº 
1.391-2/SP-Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 28.11.19 97, p. 
62.216). Nesse mesmo sentido (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, STF, 
j. 23.11.94). 
Ante todo o exposto somos 
PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE 
 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 29/3/06 
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